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EXM nº 1473/2026

Brasília, 23 de junho de 2026.

Senhor Presidente da República,
1. Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência proposta de projeto de lei complementar destinada ao aperfeiçoamento do regime jurídico aplicável ao Microempreendedor Individual (MEI), para promover sua adequação à evolução da atividade econômica e às necessidades atuais dos pequenos empreendedores brasileiros e corrigir defasagem normativa acumulada desde janeiro de 2018, quando passou a vigorar o limite de receita bruta anual de R$ 81.000,00 pela Lei Complementar nº 155, de 2016.

2. O MEI é uma modalidade do Simples Nacional instituída pela Lei Complementar nº 128, de 2008, que tem como propósito formalizar trabalhadores autônomos e pequenos empreendedores por meio de regime tributário simpliﬁcado, promover acesso à cobertura previdenciária e reduzir obrigações burocráticas. Atualmente, o Brasil conta com aproximadamente 17 milhões de MEIs ativos no SIMEI, contingente que representa parcela signiﬁcativa do total de empresas formais do país.

3. A atualização dos limites de receita bruta busca compatibilizar os parâmetros legais com a realidade econômica dos microempreendedores, permitindo que negócios em processo de crescimento permaneçam enquadrados em regime simpliﬁcado por período mais adequado ao seu estágio de desenvolvimento. Ocorre que o limite de R$ 81.000,00 não sofre reajuste desde janeiro de 2018, a despeito da inﬂação acumulada pelo IPCA de 55,4% entre janeiro de 2018 e maio de 2026.

4. Considerando a correção monetária, o valor original do teto corresponderia, atualmente, a R$ 125.873,00. Ainda, ao serem incorporadas as projeções medianas de mercado constantes do Boletim Focus do Banco Central do Brasil de 12 de junho de 2026, que preveem IPCA de 5,3% para 2026, 4,10% para 2027 e 3,68% para 2028, o limite de R$ 81.000,00, corrigido monetariamente até o ﬁnal de 2028, alcançaria R$ 143.057,50.

5. Diante desses dados, o novo teto que se propõe de R$ 140.000,00 aproxima-se do valor real que o limite original teria no período de vigência desta lei, o que demonstra que a ampliação não representa expansão real do regime, mas recomposição monetária do mesmo patamar ﬁxado em 2018.

6. Destaca-se, ainda, conforme dados do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI), que, entre 2025 e 2026, 101.216 MEIs foram desenquadrados ao ultrapassarem o limite de R$ 81.000,00, e automaticamente migrados para o Simples Nacional. Até junho de 2026, foram desenquadrados 44.565 MEIs pelo mesmo motivo. Esse desenquadramento não ocorreu apenas porque as empresas cresceram além do teto do MEI, mas porque o teto nominal não acompanhou a inﬂação. Por isso, para esse grupo, a aprovação do PLP representa não apenas uma redução de encargos, mas o restabelecimento de um enquadramento que nunca deveria ter sido perdido.
7. Somam-se ao fator inﬂacionário as transformações do ambiente empresarial, como a expansão das plataformas digitais e de marketplaces, a diversiﬁcação setorial na prestação de serviços e a aceleração da formalização de trabalhadores autônomos no pós-pandemia, situações que ampliaram o potencial de faturamento da categoria, porém sem atualização das normas vigentes.
8. A regra de transição no art. 4º, com limite intermediário de R$ 110.000,00 para o ano- calendário de 2027 e teto deﬁnitivo de R$ 140.000,00 a partir de 2028, permite a adaptação dos sistemas de arrecadação, ﬁscalização e controle do Simples Nacional ao novo patamar de forma gradual, e reduz o risco de rupturas operacionais na transição e confere segurança jurídica aos empreendedores no período de ajuste.
9. A autorização para contratação de até dois empregados pelos microempreendedores individuais, prevista na alteração ao art. 18-C da LC nº 123, de 2006, reconhece as necessidades operacionais dos pequenos negócios e favorece a ampliação da capacidade produtiva. A medida guarda conformidade, ainda, com as mudanças em curso na legislação trabalhista, na medida em que a redução da jornada de trabalho torna ainda mais necessária a possibilidade de distribuição das atividades entre mais de um colaborador, sem que o microempreendedor precise migrar para a categoria tributária mais onerosa.
10. A previsão de substituição temporária de empregados afastados por motivos legais assegura a continuidade das operações dos pequenos negócios, preservando sua capacidade produtiva e garantindo maior estabilidade na prestação de serviços e no desenvolvimento das atividades empresariais
11. O impacto ﬁscal estimado para a medida é de aproximadamente R$ 1,57 bilhão em 2027, de R$ 3,15 bilhões em 2028 e R$ 3,38 bilhões em 2029. Em atendimento ao disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ampliação dos limites ﬁca condicionada à consideração da renúncia de receita nas respectivas leis orçamentárias anuais, conforme previsto nesta Lei Complementar.

12. As medidas propostas contribuem para o fortalecimento do ambiente de negócios, para a ampliação da formalização da força de trabalho, para a geração de emprego e renda e para o desenvolvimento econômico sustentável, preservando e atualizando os objetivos do regime diferenciado destinado aos pequenos empreendedores.
13. São essas, Senhor Presidente, as razões que justiﬁcam o encaminhamento da anexa proposta de projeto de lei complementar.
Respeitosamente,
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 
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Documento assinado com Certiﬁcado Digital por Rogerio Ceron de Oliveira, Ministro de Estado da Fazenda substituto, em 23/06/2026, às 18:57, conforme horário oﬁcial de Brasília, com o emprego de certiﬁcado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto 
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 nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Nº de Série do Certiﬁcado: 0X91A39583278FD79E9C2252B2
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Documento assinado com Certiﬁcado Digital por Paulo Henrique Rodrigues Pereira, Ministro de Estado do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, em 23/06/2026, às 19:16, conforme horário oﬁcial de Brasília, com o emprego de certiﬁcado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certiﬁcado: 62132406099561133014145384533
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7664616 e o código CRC 37C7B38B no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?  acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 00333.002778/2026-39
SEI nº 7664505
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